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21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, LEIN' 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DECRETO
FEDERAL Ne 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, DECRETO FEDERAL Ne l0.024, DE 20 DE SETEMBRO DE
2019 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR.

EOtTAL oo PREGÃO ELnRÕNlco Ni iãii.i2.zo.ox.PE

PREÂMBULO

A Pregoeira do Município de Solonópole, torna público promoverá licitação na modalidade de
PREGÃO ELETRONICO, conforme especificações constantes do Anexo Ideste edital. A presente
licitação será processada conforme as disposições da Constituição Federalem seus artigos 37,
inciso XX!, Lei Federalng l0.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar ng. 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, Decreto Federalng l0.024, de 20 de setembro de 2019.
bem como pelas normas contidas neste Editale seus anexos, que dele fazem parte integrante.
aplicando-se, no que couber, as disposições contidas na legislação específica do objeto0

''1

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos
significados:

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação;
3. HABILITAÇÃO: Documentes referentes à verificação atualízada da situação jurídica,
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica, económico-financeira, que seja exigida
neste edital, do vencedorda fase de proposta de preços; ' ' '' ' '
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OBIETO:

CONTRATAÇÃO OE : tWPÊÉÉA PAF{A MANUnN@o E
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE
CONTABILIDADE, LICITAÇÕES E . CONTRATOS, PATRIMÓNIO.

ALMOXARIFARDO, FOLHA DE PAGAMENTO (WEB) E DE PUBLICAÇÃO
E HOSPEDAGEM DE DADOS DE INTERESSE DA SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE.
TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO

TIPO: MENOR PRECE

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: G LOBAL POR LOTE

MODO DE DISPUTAM ABERTO E FECHADO

MODALIDADE: PREGÃO

ESPÉCIE: ELETRONICO

ÓRGÃO SOLICITANTE:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

LOCAL www.llcitacoes-e.com br

DATAS E HORÁRIOS
INÍCIO OO ACOLHI MENTO DAS PROPOSTAS: 26.12.2023
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Q&]22024 às 08:00h
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4. ADJUDICATÁR A Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qualserá adjudicado o seu

5. CONTRATANTE: O Município de Solonópole, através do(s) órgão(s) competentejs) que
é(sãa) signatário(s) do instrumento contratual

6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qualfoi adjudicado o objeto desta licitação;
7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIENCIA; A Prefeitura Municipal de Solonópole, que é o órgão
encarregado do acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

PREGOEIRO: Servidor designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realizará os procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes
das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu
exame e a classificação dos proponentes, condução dos procedimentos relativos aos lances e à
escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso.
elaboração.da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento, o exame e a
decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a
adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e ou a contratação;
9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal,
formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira
durante a realização do pregão; ' ' - - '-'
IO.AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação,
Ordenadara de Oespesa do(s) órgãojs) competente(s), incumbida de definir o objeto da
Hcitação, elaborar seu Prometo Básico/Termo de referência, determinar a abertura da Hc tição,
decidir os recursos contra atos da Pregoeíra, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de
nterposíção de recurso, homologar o resultado da licitação e promover a celebração docontratos; ' ll ' '' ''

ll.ITEM/LOTE: Parcela que perfaz o abjeto desta licitação.
12. PMS: Prefeitura Municipalde Solonópole

oojeto

')

FORME A SEGUIR
4PBESENTAOAS:

PARTE A adições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição,
formalízaçãodocontrato. ' ' ' ' '' '''''r''''

julgamento e

PARTE B - ANEXOS

Anexo IA Projeta Básico/Termo de Referência do Objeto
Anexo 11- Modelo de Proposta de Preços;
Anexo 111-- Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV - Minuta do Contrato

1 - OBJETO

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO
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2.1.1. Os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do BrasilS.A:
2.1.2. As regras quanto ao Credencíamento estão disponíveis no sítio "www.licítacoes-
S:çen:bli', verificação das condições de participação, abertura e análise das ''propostas de
preços" e "documentos de habilitação";
2.2. Verificação das condições de participação;
2.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
2.4. Lances entre os classificados;
2.5. Habilitação do lícitante melhor classificado
2.6. Recursos
2.7. Adjudicação;

REUTIVOS AO PROCESSO:PARTICIPAÇÃO E ORIENTAÇÕES QUANTO AOS PROCEOIMENTOS
l

'1
CITACÃO:

cooperativ denominação de sociedades simples: Associações, Fundações e Sociedades

B Sob a denominação de Empreendedor individualtMEI) ou EnlEreiá1lalng1lcidue11EE

3.2. Licítantes com sócios, díretores ou representantes comuns
elope$ de preço for constatada a comunhão de
antes participantes, somente uma delas poderá

A gente faz a.gente
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A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverájão) estar ciente
que o objeto estará sujeito à aceitação pelo órgão interessado, ao qualcaberá o direito de
recusar caso não esteja de acordo com o especificado no Prajeto Básico/termo de Referência
da presente licitação ou seja um produto/sewiço de qualidade inferior ao solicitado ou ainda
por questão de interesse público devidamente justificado
3.7. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável
dos termos e conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e
regulamentos em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

W V ==----- anTgVB BBlq#)l

observado Q horário TE BrPOli Para. todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será

íntern3.9. Cadasecidante deverá apresentar todos os documentos exigidos Ir)iciãlmeót s'por meio da

deverão encaminhar a documentação de
aridade fiscale trabalhista, nas termos do

de classificação entre as propostas
os procedimentos de negociação e

habilitação do licitante melhor classificado
a Pregoeira e para acesso público após o

3.11. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação de\terão ser
apresentados em cópia autenticada por cartório competente. ' '-'-- ---

A gente faz. a.gente
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3.11.1. (iãa: face de documento reproduzida deverá corresponder a uma
autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo
disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo lícitante no ato da
apresentação do documento.

3.11.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação,
compreendendo os documentos referentes à habilitação, à Proposta de Preços de
preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficíaldo Brasíl
3.11.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame
licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor
juramentado
3.11.4. Os documentos exigidos neste Editaldeverão estar com prazo de validade em
vigor na data marcada para abertura das propostas de preços e no caso de suspensão
do processo, os mesmos devem estar com prazo de validade vigentes para a data da
continuidade da licitação conforme disposições da Pregoeira, em original, ou em cópia
já autenticada por cartório competente, devendo a cada face de documento
reproduzido corresponder uma autentícação, ainda que diversas reproduções sejam
feitas na mesma falha, todos perfeitamente legíveis. Portanto as certidões/declarações
bem como as de falência e concordata caso exigidas neste editadas quais não tiverem
em seu carpa sua data de validade terão validade de 30 (trinta) dias
3.11.5. Os. doflgmentos apresentados, deverão conter -todas.as informações de seu
bola.legíVéii'élinteligíveí$,: soblpena de :os. mesmos serem desconsíderadoslpela
Comissão de Pregão

3.12. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será
eliminado e não participará da fase subsequente do processo licitatório.
3.13. A Pregoeiro poderá também solicitar oríginalde documento já autenticado, para fim de
verificação, sendo a empresa obrigada a apresenta-la no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

ras contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ounabil atada .

3.14.Caberá a Pregoeira avaliar e desconsiderar as formalidades que puderem ser sanadas nos
trâmites do processo, em atendimento ao princípio da celeridade:finalidade, razoabilidade e
da competitividade

4 - DOS ATES E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO, DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS
PROPOSTAS DE PRECES- DA ETAPA DE LANCES, RECURSOS E DEMAIS ATOS DO PROCESSO

Os fitos bem como a condução do processo se darão pela forma eletrõnica, na plataforma do
Bando do Brasil S.A, devendo todos os procedimentos ocorrerem tão' somente pela
ferramenta disponívelno referido sítio, tendo como procedimentos
4 1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÕNICA
4.1.1. Os licítantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a aberturadas mesmas, consignando o preço GLOBAL DO LOTE, incluídos todos os custos diretos e
ndiretos, de acordo com o especificado neste edital

4.1.1.1. O campo "Informações Adicionais" poderá ser utilizado a critério do lícitante
4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o
término do prazo para recebimento

4.3.A Proposta de Preços, deverá ser enviada exclusivamente
por meio do sistema eletrânico, caracterizando o produto
proposta no campo discriminado, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL a qual

A gente faz, a.gente
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4.4. O cadastro da Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrõnico, assumindo como firmes
e verdadeiras suas Propostas de Preços e lances.
4.5. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licítante proceder ao arredondamento ou desprezar os
números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente

4.5.1.0s preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
4.5.2.Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários,
trabalhistas, previdencíários, fiscais e comerciais; taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a
margem de lucro, não cabendo nenhum outro ónus que não o valor estipulado na referida
Proposta de Preços;
4.5.3.0s preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro argumento não previsto em lei.

4.5.4.Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele iançado no
sistema e utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder
às correções necessárias

4.5.5.0s preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para :a
contratação,4insertos na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços
máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valor
superior aos preços máximos unitários/globais estimados para a contratação
45.6.Na análise das Propostas de Preços de preços a Pregoeira observará o preço totaldo
LQlB expresso em reais. Assim, as Propostas de Preços deverão apresentar o valor unitário e
total. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço, desde
que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no editalde licitação
4.S.6.1. A proposta de preços caso o critério de julgamento venha a ser por LOTE, deverá a
licitante cadastrar o valor globaldo LOTE, caso a mesma venha a ser item, deverá a licitante
cadastrar o valor globaldo item

4.5.7 Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, quantidade
solicitada, tipo e marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por
extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto licitada, mesmo que não
estejam registrados nestes documentos;

4.5.8.0 prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6g da Leí ne. l0.520/2002.
Caso a lícítante não informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado
aquele definido neste Edital

4.5.9.A apresentação da Proposta de Preços de preços implica na ciência clara de todos os
termos do editale seus anexos, em especialquanto à especificação dos bens e as condições de
participação, competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e
sujeição íntegralàs suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n
l0.520/02 e 8.666/93
4.S.IO.Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema
nclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de

qualquer outro documento, nem permitido ao licítante fazer qualquer adendo aos entregues a
Pregoeira por meio do sistema.

nacionalC10
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4.6 - DA ABERTURA E ACEllABILIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
4.6.1. Abertas as propostas, a Pregoeira fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade
das mesmas.

Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e regístrada no sistema.
4.6.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 {duas) casas decimais em seus
valores globais.
4.6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela Pregoeira, e
somente estas participarão da etapa de lances.

4.7 - DA ETAPA DE LANCES
4.7.1. A Pregoeira dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo, quando,
então, as lícitantes poderão encaminhar lances
4.7.2. Para efeito de lances, será considerado o VA:l:OR GLOBAL DO LOTE
4.7.3. Aberta a etapa competitiva, será considerada como primeiro lance a proposta inicial(não
identificada). Em seguida as licítantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio da
Sistema eletrânico, sendo a licítante imediatamente informada do seu recebimento e
respectivo horário de regístro e valor.
4.7.41.. As licítantes poderão ofertar lances sucessivos,:desde que inferiores ao seu último lance
registrado no Sistema, ainda que este seja maior que o menor:lance já ofertado por outra(s)
licitanteÍs).

4.7.S. Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão ínfo:limadas, em tempo real, do
valor do menorHance registrado. o Sistema não identificará o autor dos lances ao(àl
Pregoeira(a) nem aos demais participantes
4.7.61. Será adotadõ para o envio de lances o modo de disputa 'aberto e fechados em

::. : :

que: :as
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
4.7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de !ã.IgglD;gLm lutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo Sistema quando houver lance ofertado nos últimõi lo
de;lnlnuleg do período de duração da sessão pública

4.7.6.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior. o: Sistema abrirá oportunidade para
que a licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até ]g% (dez por
ÇÊnlgLgype1leL3sveb, possam ofertar um lance finde fechado em até 05 [clncolminutas. o
qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.
4.7.6.3. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital
poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três)
ofertas, oferecer um lance fínale fechado em até QS..lçleçgLmlnuleg, o qualserá sigiloso até o
encerramento deste prazo

4,7.6.4. Após o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a
ordem crescente de valores

4.7.6.5. Não havendo lance finde fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício
da etapa fechada, para que as demais ltcitantes, até o máximo de 03 {três) ofertas, na ordem
de classificação, possam ofertar um lance finde fechado em até Q5..JçlnçeLnlnyleg, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.
4.7.6.6. Poderá a Pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às
exigências de habilitação.

4.7.7. No caso de desconexão entre a Pregoeira e o Sistema no decorrer da etapa competitiva,
o Sistema poderá permanecer acessívelà recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando
possível, sem prejuízos dos atos realizados.

'1

A gente faz: a.gente

(uidâ Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 cone: (88) 3518 1387 1 www.solonopole.ce.gov.br



© ÜÜ8flo.' q.,!,.$

113

4.7.8. Quando a dé:E3hexão do sistema eletrâníco para a Pregoeira persistir por tempo $yperíor a
del.minulg$ a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e Quatro horas
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrânico utilizado para divulgação.
4.7.9. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 4S da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do
desempate em favor ME/EPP/MEI
4.7.10. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para ta nto

4.7.11. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mícroempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele Intervalo de 5% jcínco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subítem
a nterior.

4.7.12. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
'"ll"d'."".i. "t" .l« p"; q" " id"tínq« ;q«-; q" p''m'''. p''''; ;p'""t"
melhor oferta

4.7.].3. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da
aceitação do lance de menor valor:

4.7.14. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor
desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examínará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o
Ediül. Também nessa etapa a Pregoeíra poderá negociar com o participante para que soja
obtido preço melhor.

4.7,15. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta
de menor preço e o valor estimado para a contratação
4.7.16.:Caso o lícítante não apresente lances, concorrerá Com o valor de sua proposta
4.7.17. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais Indo seguidas de

4.7.18. Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrânico dentre as
propostas empatadas

4.7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar:
pelo sistema eletrânico, CONTRAPROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes
das previstas neste Edital.

4.7 20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais lícitantes

4.7.21. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da

4.7.22. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em
prímeirolugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor
estimado para contratação neste Editale em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7e e no $ 99 do art. 26 do Decreto n.g l0.024/2019
4.7.23. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação
4.7.24. Havendo necessidade, a Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "chat" a nova

ances

proposta

'1

'1
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data e horário para':iua continuidade.
; Sofiilãboie

4.7.25. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta
do licitante, observado o disposto neste Edital

a Pregoeira verificará a habilitação

4.8 - DA PRoposTA DE PREÇOS ANEXADA AO SISTEMA (JUNTO A HABiLiiAÇÃa). (MODELO
ANEXOll)
A Proposta de Preços, deverá ser enviada exclusivamente por meio do sistema eletrânico.
caracterizando o item proposto no campo discriminado, em conformidade com o Termo de
Referência - Anexo Ido Edital, a qualconterá
4.8.1. A modalidade e o número da licitação;
4.8.2. Endereçamento à Pregoeíra da Prefeitura Municipalde Solonópole-CE
4.8.3. Prazo de execução dos serviços, conforme os termos deste edital;
4.8.4. Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;

8.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignadano edital

4.8.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como o valor globalda Proposta
de Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional

4.8.7. Declaração da licítante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os
tributos, encargos trabalhistas, prevídenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o objeto
licitado, inclusive a margem de lucro

4.8.8. :Declançqo de quê o: proponente cumpre plenamente os requisitos;de habilitação e que
sua Proposta de Preços está em conformidade com as exigênéías do instrumento convocatório

ita

'')

5 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.Í. OS CLASSIFICADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE SOLONÓPOLE, na forma dos
artigos 34 a 37 da Leí Federal n.g 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ãa à presente
licítaç4o; medíantê 1l:apresentação dos documentos abaixo relaeionadosb os quais serão
analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade.ê:o:seu prazo de validade
5 2. Será habilitado o licitante que não comprovar suã habilitação;:jsejã por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabeleddo neste

5 2.1. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeiro examinará a proposta
ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do(a) participante.
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance
que atenda o Edital. Também nessa etapa A Pregoeira poderá negociar com o participante
para que seja obtido preço melhor

5.2.2. A Proposta de Preços Final Negociada (Proposta Ajustada) ao novo valor ofertado, no
prazo de até 02 (duas) horas, deverá ser enviada à sede da Comissão de Licitação.
5.2.3. O licitante vencedor do presente certame deverá em até 24h (vinte e quatro horas), em
data aprazada pela Pregoeira, realizar demonstração do conteúdo do software ofertado, para
comprovar para o núcleo administrativo gestor e operacional, que a solução ofertada
vencedora possui todas as funcionalidades previstas neste Termo de Referência e que atendem
satisfatoriamente as necessidades da Secretaria da Administração e Finanças.
5.2.4. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço

fta

5.3 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA

A gente foz. agente
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5.3.1. REGISTRO mMERCIAb no caso de empresário individual, no regístro público de
empresa mercantílda Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal. filialou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz

S.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS
E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrada no regístro público
de empresa mercantilda Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da lícitante ser a sucursal, fílialou agência, apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz
5.3.3. INSCRIÇÃO DO ATQ CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar
o regístro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação
no Cartório onde tem sede a matriz

5.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGlsTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atívidade assim o exigir
5.3.5. Cópia de seu documento oficial de identificação (com fato) do(s) Sócio(s)
Administrador(es), válido na forma da lei;

'1

5.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ)
5.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadualou municipal, conforme o caso.
relativo ao domicílio ou sede do licítante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
S.4:3. Provas de regularidade, em plena validade, para com
5.4.3 1. A Fazenda Federal(consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos
Tributos Federais e a Dívida Atiça da União (PGFN), abrangendo inclusive as contribuições
previdencíárias.

5.4.3.2. A Fazenda Estadual(Certidão Negativa de tributo estadualdo domicílio da licitante);
5.4.3.3. A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municípaisl do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da Leí;
5.4.3.4. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço IFGTSI
5.4.3.5. A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). Prova de
inexistência de débitos inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A das Consolidações das Leis do Tt"abalho.
aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de ].' de maio de 1943
5.4.4. As Microempresas(ME) e Empresas de Pequeno Porte(EPP) deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição;

S.4.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cuja termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igualperíodo, a critério da
Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
5.4.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na art. 81, da Lei no 8.666/93, senda
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou LOTE, conforme o caso
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5.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica

5.5.2. Balanço patrimoníale demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - assinados por contabilista
regístrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor

5.5.3. No caso de empresa constituída no exercício socialvigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeís referentes ao período de existência da
sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial.

5.6. RELATIVA A QUALiricAçÃo TÉcNIcA:

5 6.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, que será feita por atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
S.6.1.1 Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídicalde direito privado, este deverá ser
apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado
de document de identificação do signatário para confrontação da assinaturacl '
S.6.2. Comprovação do licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a
abertura do certame, responsável técnico na área de análise e/ou programação desoftware/sistemas;l; i⑤ h;;i:ii+ '' ' ' '' -'' -'''-'
5.6;2.].. Para cómbrovnt: que ó professíonalâéirttâ:referido pérténce ao (jyadro permanentêlda
licttante, no.caso de ftão ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia dã sua Carteira de
Trabalho e Previdência Social (CTPS), acompanhada da cópia do Livro de Registro de
FuncíQnários ou Contrato de Presta:ção de Serviços; :ji:é@@ãêàé:.: ' gêg : '

''Q

5.7. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

5.7.1 Declaração de que em cumprimento ao estabelecido na Leí n9 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 7e, da Constituição Federal. nãa
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalha noturna, perigoso oy insalubre nem

conforme modelo constante dos Anexos deste edital: '' ' '' ' ---- --'

5.7.3- Declaração sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, $2e, da Leí n.g

5 7.4 Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do
processo; '

57.5 -- Certidão Específica emitida pela Junta Comercial, com todas as alterações e
movimentações da empresa, com data de emissão de até 30 (trinta) dias anteriores da data da
licitação

S.8 - Será inabílítado o licitante que não atender as exigências deste editalreferentes à fase de
Habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma
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certame, será aberta a opção para interposição de recursos, pela prazo de 15 (quinze)
minutos, oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e
motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas razões em
campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias
corridos, ficando os demais licítantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em
prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do término da
prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. '
5.91. - A falta de manifestação imediata e motivada do lícitante em recorrer, ao finalda sessão
o Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudícaç:o do objeto da licitação

pela Pregoeira aolicítantevencedor. ' ' '''''' '' -'-'
5.9.2 - Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviadas ao e-mail da Comissão de
Pregão, durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou
quaisquer correspondências enviadas no horário de expediente, de segunda a sexta-feira.
5.9.3 - Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legale/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela

5.9.5 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatóríos ou
quanaQ nao ju«lfiéâda a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.

58.6 - O recurso contrandecisão:ãa Pregoeíra terá efeito iüsPensívo, até seu trânsito êm

aproveitamento ento de recurso importará a :lnvalidação apenas dos fitos insuscetíVej$ de

5.9 - RECURSO
Sofii8io.e 0Í

Ida sessão, depois de declarado o(s) licítante(q vencedor (es) da

11?

a) à Assessoria Jurídica do Município, para fins de análise e parecer

Contrnoois à(s) SecretaríaÍs) competentes para homologação e subsequente formalização da

A gente faz. quente
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decisões.

5.11.2 - No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrânico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos.
sem prejuízo dos atou realizados. Quando a desconexão da Pregoeíra persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrõnica poderá ser suspensa, e
reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos
participantes, através de mensagem eletrõníca (Chat) divulgando data e hera da reabertura da

5.12. DAS CONDIÇÕES GERAIS: Na julgamento das Propostas de Preços/ofertas será declarada
vencedor o Licítante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor
preço conforme definido no preâmbulo deste edital, cujo objeto do certame a ele será
adjudicado

S.].2.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital

5 12.2. A intimação dos fitos preferidos pela administração -- Pregoeiro ou SecretárioÍs) --
será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de: Pregão Eletrâníco
(licitações-e) do Banco do BrasilS.A. no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do
extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de Pregão da Prefeitura de
Solonópole, conforme disposto da Lei Orgânica do Município.

sessão

'')

6 - CONSULTAS, RESPOSTAS. AOITAMENTO, DILIG ÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

sessão pública.

6.1.2.jiAl*ímpugnação feita tempestivamente pelo licitante não o::Impedirá de participar do
processo lícitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente

não lavável, que preencham os seguintes requisitos:

6.2.1. O endereçamento à PREGOEIRA da Prefeitura Munícipalde Solonópole;

protocolada na sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municípalde Solonópole, dentro doprazo editalício

6.2.31,rO fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subítens
discutidos;
6.2.4. O pedido, com suas especificações;
6.3. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no
6.4. A resposta do Município de Solonópole-CE,
mediante afixação de cópia da íntegra do ato
Iflanelógrafo) da Prefeitura M unicipal de
M unicípío .

6.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao
6.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato
dos termos do editalserá designada nova data para a
nquestionavelmente, a alteração não afetar a
6.6.1. Qualquer modificação neste editalserá
original, exceto quando, inquestionavelmente,
propostas.

prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
será dlspanibilizada a todas os in

proferido pela administração na imprensa oficial
le, conforme disposto a Lei Orgânica do

q ue for aditado
=onvocatóría que importe em modificação

realização do certame, exceto quando.
farmulaçãa das propostas.

divulgada pela mesma forma que se deu ao t
a alteração não afetar a formulação das
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6.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase da procedimento licitatório, a Pregoeira au a autoridade
superior. poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar
informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
6.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabílitação.
6 8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Solonópole-CE poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular está licitação, em qualquer etapa
do processo

7 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar
o Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução

o contrato, comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal, $cará impedido de

7.1.1 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de:
a) Recusar em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame:
c) não manter a proposta ou lance;

da execução dos serviços

7.1.3 multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de Serviços, na
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do bem requisitado;

a) advertência;

da valor de balmáxímo ce contaae 20%n=rme o caso:to) sobre o valor objeto da requisição, ou

dias a contar da n '« -licada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipalno prazo de 5 (cinco)
Municipal- DAM. cação au aecPsao do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

7.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fízerjus

']

''1
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7.3.3- As partes sé'iübmeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 8B da Leal
Federaln.P 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

ISofi98io-' #) --4=
7.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório
7.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a} 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência:
b) IO (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município
de Solonópole e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipalde Solonópole pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.

l

8 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.1. A adjudicação desta licitação em favor da lícitante cuja proposta de preços ou lance seja
classificado em primeiro lugar é da competência da Pregoeira, quando não houver recurso.
8.2. A hamolagação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal
Competente

8.3. O(a) Gestor(a) da Secretaria MunicipalCompetente se reserva o direito de não homologar
ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveníente devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita.
8.4. A homologação; çonfofme se verifique p necessidade, estará sujeitqi:lainda, à aferição das
ínforrnações prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à;:inspeção h /oco
na sede da empresa para fins de verificação de que se encontra em pleno funcionamento
incluindo :$tla idéhtificação externa e identificação:'de pessoal:ha execução doi:='seremos
durante o horário normalde funcionamento

9 - DO LOCAL E FORMA EXECUÇÃO

9.1. A execução do objeto deste. pregão deverá ser EXECUTADA seguindo as orientações
ídentHcadas no Tenho de Referência dolfeferido Pregão, nos dias, hora ê:locais; que serão
previamente estabelecidos podendo haver alterações dos mesmo desde que haja necessidade
comprovado o interesse público

10 - DO PREÇO, Da PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQuILÍBRla

10.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
direitos autorais, deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis
que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro
l0.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços, de
conformidade com as notas fiscais/futuras devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante: vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta
l0.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subítem, observadas as disposições editalícias, através de crédito
na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal
l0.3. REAJUSTE: Os valores contratos poderão ser reajustados nos casos previstos em Lei
!0.4. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sabrevirem fatos
tmprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução dos serviços, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
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artigo 65, 11, "d" da LeIFederaln.e 8.666/93, alterada e consolidada
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11- DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes das contratações correrão
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , nas dotações orçamentárias

conta da SECRETARIA DE

'') 12 - DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATES DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES
LEGAIS

12.1.: A tentativa de fraude ou frustração dos atos e ações a serem realizados por parte dos
proponentes, há qualquer momento do presente processo, poderá jcaracterizar o
enquadramento dos mesmos nas sansões dos crimes e penas previstas do Art. 90g, AR. 93g e
Art. 96g da LeÊ Federa18.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e ínstauraçãa do devido
processo:.:pdmínistratívo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a
aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis.
i2.2. Ê facultado a Pregoeira, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames
deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento
jurídico brasileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos
procedimentos do certame

13 DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATES DO PROCESSO

''1 13.1. A convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura
do(s) Contrato(s) se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, 31rgyés..deendereco eletrânico válido

os documentos de
Bando do BraiilS.A.

13.2. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a
anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial
Iflanelógrafol da Prefeitura Municipalde Solonópole, conforme disposta na Lei Orgânica da
Município, e facultativamente em Jornalde G rande Circulação

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrânico serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem
comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração.
14.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregaeira durante a sessão e pela(s)
Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput da art
S4 da Lei n.e 8.666/93
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14.3. O não atendiiMento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da
sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrõnico.
14.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações
dela decorrentes.

14.S. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços
praticados no Registro objeto dessa licitação
14.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem
e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em

14.7. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente
o Foro da Comarca de Solonópole-CE.
14.8. As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da
PMS, na Rua Dr Queíroz Lama 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará ou e-mail:

ou através do telefone (88) 3518-1387, de segunda a sexta-feira,
no horário de 07:30 às 13:30 horas.
14.9. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no SITE:
http://municípios.tce.ce.gav.br/licitacaes/, nos termos da IN n9 04/2015-TCM-CE como
também na plataforma eletrâníca https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
!4.10. O Projeto Básico/termo de referência poderá ser examinado por qualquer interessado
na sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Munícipalde Solonópole
14.11. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no
Anexo -- Projeto Básico/termo de Referência deste instrumento Convocatória deverão ser
minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.
14.12. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de
ndenízação, fica assegurado a autoridade competente
a) Alterar as condições, a qualquer:tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando
ciência aos interessados na forma da legislação vigente

b) Anulam :ou revogar, no todo ou em parte, a presente :licitação, a qualquer::tempo, disto
dando ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.

SoÍ;Ü8ioi' eÊ)
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SOLONÓPOLE/CE, 22 DE DEZEMBRO DE 2023

' Mana Monica Barbosa

Pregoeiro

A gente foz. a.gente

(uidã Rua Dr. Queíroz Limo. 330, Centro, Sotonópole - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 l Fine: (88) 35]8 1387 1 www.solonopole.ce.gov.br



%:Sola;Õo-'
123

ANEXOI
PROMETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

N9 2023.12.20.01

! INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

1. 0RGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

4. VALORtES) GLOBAL ESTIMADO{S): R$ 1lS.660,00 (Cento e Quinze Mil, Seiscentos e
Sessenta Reais).

11- DETALHAMENTO DA DESPESA

5. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE LICENÇA
DE USO DE SOFTWARE DE CONTABILIDADE, LICITAÇÕES E CONTRATOS, PATRIMÓNIO.
ALMOXARIFARDOf FOLHA DE PAGAMENTO (WEB) E DE PUBLICAÇÃO E HOSPEDAGEM DE
DADOS DE INTERESSE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE
SOLONOPOLE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE
REFERÊNCIA EM ANEXO

6. JUSTIFICATIVA: A contratação de sistemas de informática se justifica pelo intuito primordial
de atender as recomendações da legislação, dos órgãos de controle, do planejamento
administrativo/financeiro e princípios da administração pública. Sabemos que no mercado
existem sistemas totalmente atualizados com as exigências do Tribunalde Contas do Estado do
Ceará - TCE/CE, Tribunalde Contas da União - TCU, Secretaria do Tesouro Nacional- STN e
demais órgãos de controle e transparência.

7. PRAZO E LOCALDE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a
contar da emíssãa da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela solicítante
8. PRAZO DE VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura pelo
período de 12 (doze) meses, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, na
forma do artigo 57, da Lei Federaln.e 8.666/93, alterada e consolidada
9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado mensalmente, na proporção de execução dos
servíças, em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesta do
recebimento dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas
as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancária da Contratada.

lv

...áIO.Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item e
solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já
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considerando todas'ã! despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que
incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam nestes documentos;

S
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DAIORMALIZAÇAO OO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

li. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos
respectivos contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada
pelo Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa. e o licitante vencedor, que observará os termos
das Leis correspondentes.
12.0 lícítante vencedor terá o prazo de 05 tCINCO) DIAS, contada a partir da convocação, para
subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo Lícitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo
aceito pelo Município de SOLONÓPOLE-CE.
i3.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o
Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Lícitante à aplicação das penalidades previstas.
14.0 contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.e

15.0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá
por 12 (doze) meses, nos termos do artíga 57. da Lei Federalng 8.666/93
16.A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços
quando expedida a competente ORDEM DE SERVIÇOS.
17.Agestão e fiscalização doj;contrato caberá:po Ordenador de Despesa de cada Secretaria oü':a
quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo:: emTatendimento
consonância ao que dispõe o art. 58, incisa 111, c/c art. 67 da Lei federaln' 8.666/93.

8.666/93

Vl- DAS OBRIGAÇÕES

18. DA CONTRATANTE:
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato;
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostosj devidamente identificados. a
todos os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lh:e todas as
nformações e esclarecimentos que:eventualmente, forem solicitados:

c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em cláusula contratual

19. DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO
observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execução dos
serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de
qualquer cláusula ou condição estabelecidas
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de
origem federal, estaduale municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução dos
serviços;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalau em parte, o objeto da
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da execução dos serviços, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) Indicar prepasto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução da contrato. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado
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⑩;
deverão ser comuriTEãdas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes:
f) Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na
execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inícíalatualízado do contrata,
na forma do $ 1g do artigo 65 da Lei ne 8.666/93;
g) Executar os serviços de forma a nãa comprometer as atívidades da MUNICÍPIO;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, Imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a execução dos serviços,
assim como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos
serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
k) Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
1) Possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fím de verificar as condições
para atendimento do objeto contratual;
m) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
nfarmações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO. de
que venha a tomar conhecímenta ou ter acesso, au que venham a ser confiados, sejam
relacionados ou não com a execução dos serviços;
n) Manter, durante ajvigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Editalrelativo à licitação da qualdecorreu o presente ajuste, nos termos do Art. S5,
Incisa Xllf, da Leí n9 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

Soí;i8io-' ini
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VI l LO TÉCNICA

20. DOS SERVI

SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DE
SOFTWARE CONTABILIDADE JUNTO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOLONÓpOLE.

R$ 2.945,00 R$ 35.340,00
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SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DE
SOFTWARE DE PATRIMÓNIO JUNTO
A PREFEITU RA MUNICIPAL DE
SOLONOPOLE   R$ 933,33 R$ 11.199,96

SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DE

« =H'T:..:!...::'H: ;U "*
DE SOLONÓPOLE.   R$ 7.680,00

SERVIÇOS 0E LICENÇA OE USO OEI
SOFTWARE DE FOLHA DE l

os IPAaAMCNTO - WEB JUNTO A MÊS 12 RS3.068,33 RS3õ.819.9Õ
PREFEITURA MUNICIPAL DE l
SOLONOPOLE J I



20.1. DO LOTE ÚNICO: Tais serviços foram agrupados em LOTE ÚNICO, de forma que favoreça a
logística, a fiscalização e o gerenciamento do futuro contrato. Em contraponto, seria
desproporcional, a administração gerenciar os serviços pretendidos, quando da demanda ser
única em relação a especificidade da finalidade buscada. Por fím, ressaltamos que a
competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em
consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em
um único conjunto. Essa didática tem como finalidade facilitar o processamento do certame,
além disso, com a maior quantidade fornecida através da formação do lote, a administração
poderá contratar por preços menores uma vez que a maior quantidade representa maior
margem de lucro à contratada e preços mais vantajosos para a contratante durante a prestação
dos serviços.

S
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SERVIÇOS OE LICENÇA oe uso OEI l l
SOFbVARE PARA PUBLICAÇÃO E
HOSPEDAGEM DE DADOS PARA

« :;;E:E" "-;:::='"".i "* " -$:":," -:"".,"
TRANSPARÊNCIA JUNTO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOLONÓPOLEI

VALOR MÉDIO GLOBAL R$ 115.660,00

SIAFIC - REQUISITOS MÍNIMOS ÍOECRETO FEDERAL 111 1 à É1117jã;ãI

l

Padrão mínimo de qualidade para SISTEMAS DE CONTABILIDADE
1.1 r Deverá controlar e evidenciar as operações realizadas pelos Poderes e órgãos e os seus
efeitos sobre bens, direitos, obrigações, receitas e despesas orçamentárias ou patrimoniais do
ente federativo. (art. IP, $1e, l).

1.2 - Deverá controlar e evidenciar os recursos dos orçamentos, das alterações decorrentes de
créditos adicionais, das receitas previstas e arrecadadas e das despesas empenhadas, liquidadas
e pagas à canta desses recursos e das respectivas disponibilidades (art. le, $1e, ll).
1.3 - Deverá controlar e evidenciar perante a Fazenda Pública a situação daqueles que arrecadem
receitas, efetuem despesas e administrem ou guardem bens a elas pertencentes ou confiados
kart. lg, $19, lll)

1.4 - Deverá controlar e evidenciar a situação patrimonialdo ente público e a sua variação efetiva
ou potencial, observada a legislação e normas aplicáveis(art. le, $1e, fy)
1.5 - Deverá controlar e evidenciar a aplicação dos recursos pelos entes federativos, agrupados
por ente federativo beneficiado, incluído o controle de convêníos, de contratos 'e de
nstrumentos congêneres. (art. le, $1e, yl).

1.6 Deverá controlar e evidenciar as operações de natureza Rnanceira não campreendídas na
execução orçamentária das quais resultem débitos e créditos. (art. le, $1e, yll)
1.7 Deverá emitir relatórios do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais ou consolidados
gerados em conformidade com o Plano de Contas Aplicado ao Setor Pública estabelecido pelas
normas gerais de consolidação das contas públicas a que se refere o $ 2g do art. 50 da LC no
IO1/200C).(art. le, $1p, ylll)
1.8 - Deverá permitir a emissão das demonstrações contábeis e dos relatórios e demonstrativos
fiscais, orçamentários, patrimoniais, económicos e financeiros previstas em lei ou em acordos
nacionais ou internacionais, com disponibilização das informações em tempo real(art. le, $1e,

1.9 - Deverá controlar e evidenciar as operações intragovernamentais, com vistas à exclusão de
duplicidades na apuração de limites e na consolidação das contas públicas (art. le, $1e, X)
1.10 - Deverá controlar e evidenciar a origem e destinação dos recursos legalmente vinculados à
Hnalídade específica kart. l9, $1g. XI)

2 Requisitos de procedimentos contábeis
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2.1 - Deverá Õ6servar as normas de consolidaçã Lei de
Responsabilidade Fiscal(art. 3Q)

22 - Deverá processar e centralizar o registro contábil dos fitos e fatos que afetam ou podem
afetar o patrimânío da entidade (art. 4e)
2.3 p: Os registros contábeis realizados no SIAFIC deverão estar em conformidade com o
mecanismo de débitos e créditos em partidas dobradas, ou seja, para cada lançamento a débito
há outro lançamento a crédito de igualvalor (art. 4e, $1e, l).
2.4 ' Regístros contábeis deverão ser efetuado em idioma e correntes nacionais (art. 4e, $ 1e, ll)
2.5 - Registros contábeis deverão ser efetuados de forma analítica e refletir a transição com base
em documentação de suporte que assegure o cumprimento da característica qualitativa da
verificabilídade. O SIAFIC somente deve permitir lançamentos contábeís em contas analíticas.
(art. 4e, $4e)

2.6 - Requisitos mínimos para lançamentos contábeis: O registro contábil deverá conter. no
mínimo, os seguintes elementos: (art. 4e, $6e).
2.6.1 - a data da ocorrência da transação;
2.6.2 - a conta debitada
2.6.3 - a conta creditada

2.6.4 - o histórico da transação, com referência à documentação de suporte, de forma descritiva
ou por meio do uso de código de histórico padronizado
2.6.5 - o valor da transação; e

2 6.6 - o número de controle dos registros eletrõnicos que integrem um mesmo lançamentocontábil

2.7 - No $ AFIC, o registro do+. bens, dos direitos e das obrigações deverá possibilitar a ín.dicação
dos elementos necessários à sua caracterização e identificação (art. 4e, $7q.
2.8 - Deverá contemplar requisitos de segurança, preservação ê;disponibilidade dos documentos
e dos regístros Contábeís (art. 4e, $ 8e)
2.9T:Deverá vedar (art. 4o, $10):

ê=it;É«.==':;:=. ::=S=,ã .i=':=..;1: .-''«''«""'. .', :".' '"'
2.9.2 - Alterações em base de dados que modnquem a essência do fato contábil Utilização de
ferramentas que refaçam lançamentos contábeís após o fato regístrado
2.10 - Deverá conter rotina que permita correções ou anulações por meio de novos regístros,
preservando a histórico originaldos fatos anteriormente registrados. (art. 5P)
2.íil:; A escrituração contábil deverá representar integralmente o fato ocorrido e observar a
tempestivídade necessária para que a informação contábilgenda não perca a sua utilidade. O
SIAriC assegurará a inalterabílídade das informações originais, impedindo alteração ou exclusão
de lançamentos contábeis realizados (art. 4e, $1e)

2.12 - O SIAFIC deverá conter rotinas para a realização de correções ou de anulações por meio de
novos registros, de forma a preservar o registro histórico dos fitos (art. 5e)
2 13'+ O SIAFIC deverá ficar disponível até o vigésimo quinto dia do mês para a inclusão de
regístros necessários à elaboração de balancetes relativos ao mês imediatamente anterior. (art.

2.14 - O S[AFIC deverá impedir a realização de lançamentos após o dia 25 do mês subsequente
(art. 6e, lc/c $1P)

2.15 - O SIAFIC deverá ficar disponível até trinta de janeiro para o registro dos atou de gestão
orçamentada e' financeira relativos ao exercício imediatamente anterior, inclusive para a

para as informações ,com periodicidade anuala que se referem o $ 2P do art. 48 e o art. 51 da LC

2.a81il80 SIAFIC deverá impedir a realização de lançamentos após o último dia do mês de
fevereiro: (art. 6g, lll)

Requisitos de transparência da informação

A ger'lte faz. quente
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informações sobre a

subsequente à data do registro contábil. (art. 7Q, $1e)

eletrõnico. (art 7e, $3e, 1). ompartilhamento e dados abertos, permissão dos dados por meio

3.3 - Deverá observar requisitos de acessibilidade de governo eletrânico.(art. 7e, $3e, ll).
3.4 - Deverá disponibilizar ern meio eletrõnico de acesso público observará os requisitos
estabelecidos na Lei Geralde Proteção de Dados Pessoais. (art. 7e, $3e, lll).
3.5 - O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes.

executoras do número do processo que instruir a execução orçamentária da despesa. quando for

A gente faz. a.gente

(Uldó Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópote - CE, 63.620-000. "''Cã

CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 cone: (88) 3518 1387 1 www.solonopole.ce.gov.br


